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2. Na sessão destinada à apresentação das provas testemu-
nhais e periciais, o Tribunal e as partes poderão formular perguntas.
As perguntas das partes deverão ser enviadas por escrito ao Tribunal,
por intermédio da Secretaria da ALADI, com pelo menos três (3) dias
de antecedência da audiência. As perguntas de cada parte serão sub-
metidas à consideração da outra parte por intermédio do Tribunal.

O Tribunal poderá rejeitar perguntas que não considerar per-
tinentes e formular outras que julgar importantes para esclarecer os
pontos controversos. Se o Tribunal estimar conveniente, poderá au-
torizar as partes a formular perguntas adicionais.

3. Na sessão reservada às partes, estas apresentarão breves
exposições para fundamentar suas respectivas posições, na ordem
estabelecida pelo Tribunal.

O Tribunal poderá formular perguntas às partes durante a
audiência e autorizá-las a formularem perguntas entre si.

A audiência poderá ser prorrogada, quando necessário, uma
única vez.

O Tribunal poderá ainda formular por escrito perguntas às
partes, ou solicitar esclarecimentos fora da audiência, estabelecendo
um prazo razoável para a resposta. O Tribunal deverá dar conhe-
cimento desses atos à outra parte.

Nos casos em que, depois de realizada a audiência, surgirem
fatos que justifique, o Tribunal poderá convocar uma nova audiência,
cuja data de realização será determinada em consulta com as partes.

Cada Parte deverá entregar uma lista com os nomes das
pessoas que forem assistir à audiência, no mais tardar, cinco dias
antes de sua realização.

Artigo 20: Alegações finais

Cada parte apresentará suas alegações finais por escrito no
prazo de dez (10) dias posteriores à audiência a que se refere o Artigo
19 deste Regulamento.

Nas alegações finais, cada Parte poderá responder sobre
qualquer tema surgido durante a audiência.

Artigo 21: Suspensão temporária de concessões (Art. 34
RSC - ACE 35)

Na eventualidade do previsto no parágrafo 3 do Artigo 34 do
RSC do ACE 35, a parte reclamada deverá solicitar o pronunciamento
do Tribunal Arbitral sobre a equivalência entre a medida e o prejuízo
sofrido em um prazo de quinze (15) dias, contado a partir da no-
tificação dessa medida.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 22: Prazos (Art. 39 RSC - ACE 35)

Se o vencimento do prazo para apresentar um escrito ou
cumprir uma diligência não ocorrer em dia útil na sede da Secretaria-
Geral da ALADI, a apresentação do escrito ou o cumprimento da
diligência deverão ser realizados no primeiro dia útil imediatamente
posterior a essa data.

Todos os prazos poderão ser modificados de comum acordo
pelas partes na controvérsia. Caso as partes acordem modificar os
prazos do procedimento arbitral, deverão comunicá-lo ao Tribunal.

O Tribunal Arbitral poderá, com o acordo das Partes, mo-
dificar qualquer prazo aplicável ao procedimento.

Quando uma Parte receber um documento em data diferente
daquela em que a outra Parte receber o mesmo documento, qualquer
prazo que depender desse recebimento será calculado a partir da data
de recebimento do último desses documentos.

Artigo 23: Regras de procedimento (Art. 24 RSC- ACE 35)

O Tribunal poderá adotar regras de procedimento adicionais,
desde que não sejam incompatíveis com o Regime ou com este
Regulamento.

O Tribunal poderá, com o acordo das Partes, realizar ajustes
procedimentais ou administrativos que possam ser requeridos durante
o procedimento.

Artigo 24: Descumprimentos processuais

Caso a parte reclamante não apresente em tempo seu escrito
de apresentação, o Tribunal entenderá que essa parte desistiu da de-
manda e dará por concluída a controvérsia sem mais trâmite, dispondo
a conclusão do procedimento, o que será notificado à outra parte.

Se a parte reclamada não apresentar em tempo o escrito de
resposta, o Tribunal entenderá que prescreveu o direito de o fazer,
devendo o procedimento seguir seu curso; a parte demandada será
notificada de todos os procedimentos posteriores, conforme o caso,
podendo participar das etapas seguintes.

Se a parte demandada não comparecer às audiências, ou se
não cumprir qualquer ato processual a que estiver obrigada, os pro-
cedimentos continuarão, sendo notificados a essa parte todos os atos
que corresponderem.

Artigo 25: Remuneração de árbitros e especialistas (Art. 15
e Art. 36 RSC - ACE 35)

Os árbitros e especialistas receberão como compensação pe-
cuniária uma quantia única por sua intervenção em uma contro-
vérsia.

A Comissão Administradora estabelecerá valores de refe-
rência para a determinação da compensação pecuniária, ajudas de
custo e demais despesas relacionadas com a controvérsia.

Artigo 26: Definições

Neste Regulamento:

(a) ACE 35 significa Acordo de Complementação Econô-
mica N° 35 celebrado entre os Governos dos Estados Partes do
MERCOSUL e o Governo da República do Chile;

(b) á r b i t ro significa membro de um Tribunal Arbitral de-
signado em conformidade com o Artigo 21 do Regime;

(c) documento inclui qualquer material escrito relacionado
com a controvérsia apresentado de forma impressa ou digital;

(d) Partes se refere às Partes Signatárias ou Contratantes do
ACE 35;

(e) partes se refere às partes na controvérsia;

(f) Presidente do Tribunal Arbitral significa o terceiro ár-
bitro mencionado no Artigo 21 do Regime;

(g) S e c re t a r i a se refere à Secretaria-Geral da Associação
Latino-Americana de Integração (ALADI);

(h) P ro c e d i m e n t o compreende cada uma das etapas previstas
no Regime;

(i) R e p re s e n t a n t e s são as pessoas designadas por cada uma
das partes para representá-las na controvérsia;

(j) Tribunal Arbitral é a instância jurisdicional composta
por três árbitros estabelecida em conformidade com o Artigo 21 do
Regime.

____________

DECRETO N
o
- 8.558, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a execução do Nonagésimo
Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18 (98PA-
ACE18), firmado entre a República Federa-
tiva do Brasil, a República Argentina, a Re-
pública do Paraguai e a República Oriental
do Uruguai, em 14 de novembro de 2014.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado
pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto de 1980 e
promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê
a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram em 29 de novembro de 1991, em Mon-
tevidéu, o Acordo de Complementação Econômica nº 18, promulgado
pelo Decreto nº 550, de 27 de maio de 1992; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram em 14 de novembro de 2014, em Mon-
tevidéu, o Nonagésimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18;

D E C R E T A :

Art. 1º O Nonagésimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo
de Complementação Econômica nº 18, entre a República Federativa
do Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai e a Re-
pública Oriental do Uruguai, de 14 de novembro de 2014, anexo a este
Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 11 de novembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Armando Monteiro

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 18,

CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL, PARAGUAI

E URUGUAI

( A A P. C E / 1 8 )

Nonagésimo Oitavo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Orien-
tal do Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos, segundo
poderes outorgados em boa e devida forma, depositados oportuna-
mente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de In-
tegração (ALADI).

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo Adicional
ao ACE-18 e a Resolução GMC Nº 43/03.

CONVÊM EM:

Artigo 1° - Incorporar ao Acordo de Complementação Eco-
nômica N° 18 a Diretriz N° 32/14 da Comissão de Comércio do
MERCOSUL relativa à "Adequação de Requisitos Específicos de
Origem", que consta como anexo e integra o presente Protocolo.

Artigo 2º - O presente Protocolo entrará em vigor trinta (30)
dias depois da notificação da Secretaria-Geral da ALADI aos países
signatários de que recebeu a comunicação da Secretaria do MER-
COSUL, informando a incorporação da norma MERCOSUL e de seu
correspondente Protocolo Adicional aos ordenamentos jurídicos dos
Estados Partes signatários.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal notificação,
se possível, no mesmo dia em que receber a comunicação da Se-
cretaria do MERCOSUL.

Artigo 3° - Uma vez em vigor, o presente Protocolo mo-
dificará o Anexo do Septuagésimo Sétimo Protocolo Adicional ao
ACE N° 18 - Apêndice I da Decisão CMC N° 01/09 - e o Anexo ao
Nonagésimo Sétimo Protocolo Adicional ao ACE N° 18 - Anexo à
Diretriz CCM N° 41/11.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos dos países signatários e à Secretaria do MERCOSUL.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos quatorze dias do
mês de novembro de dois mil e quatorze, em um original nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:)
Pelo Governo da República Argentina: Juan Manuel Abal Medina;
Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Maria da Graça
Nunes Carrion; Pelo Governo da República do Paraguai: Bernardino
Hugo Saguier Caballero; Pelo Governo da República Oriental do
Uruguai: Juan Alejandro Mernies Falcone.

_________

ANEXO

MERCOSUL/CCM/DIR. Nº 32/14

ADEQUAÇÃO DE REQUISITOS ESPECÍFICOS DE ORIGEM

TENDO EM VISTA: O Tradado de Assunção e o Protocolo
de Ouro Preto.

CONSIDERANDO:

Que o Regime de Origem MERCOSUL faculta à Comissão
de Comércio do MERCOSUL a modificar o mencionado Regime, por
meio de Diretrizes.
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A COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL

APROVA A SIGUIENTE DIRETRIZ:

Art. 1° - O Apêndice I da Decisão CMC Nº 01/09 e o Anexo
da Diretriz CCM Nº 41/11, em suas versões em espanhol e português,
ficam estabelecidos conforme consta no Anexo que forma parte da
presente Diretriz.

Art. 2° - Solicitar aos Estados Partes que instruam às suas
respectivas Representações junto à Associação Latino-Americana de
Integração (ALADI), a protocolizar a presente Diretriz no âmbito do
Acordo de Complementação Econômica Nº 18, nos termos estabe-
lecidos na Resolução GMC Nº 43/03.

Art. 3° - Esta Diretriz deverá ser incorporada ao ordena-
mento jurídico dos Estados Partes antes de 01/I/2015.

XXI CCM EXT - Caracas, 25/VII/14.

ANEXO

Incorporar ao listado:

NCM 2012 REQUISITO DE ORIGEM

5402.33.10 Mudança de posição tarifária e 60% do valor agre-
gado regional

5402.33.20 Mudança de posição tarifária e 60% do valor agre-
gado regional

5402.33.90 Mudança de posição tarifária e 60% do valor agre-
gado regional

8431.49.23 60% do valor agregado regional
8501.53.30 60% do valor agregado regional

Eliminar do listado:

NCM 2012 REQUISITO DE ORIGEM

5402.33.00 Mudança de posição tarifária e 60% do valor agre-
gado regional

____________

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 18,

CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL, PARAGUAI

E URUGUAI

Nonagésimo Sétimo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Orien-
tal do Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos segundo
poderes outorgados em boa e devida forma, depositados oportuna-
mente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de In-
tegração (ALADI),

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo Adicional
ao ACE-18 e a Resolução GMC Nº 43/03,

CONVÊM EM:

Artigo 1° - Incorporar ao Acordo de Complementação Eco-
nômica N° 18 a Diretriz Nº 41/11 da Comissão de Comércio do
MERCOSUL relativa ao "Regime de Origem MERCOSUL", que
consta como anexo e integra o presente Protocolo.

Artigo 2º - O presente Protocolo entrará em vigor trinta dias
após a notificação da Secretaria-Geral da ALADI aos países sig-
natários de que recebeu a comunicação da Secretaria do MERCOSUL
informando a incorporação da norma MERCOSUL e de seu cor-
respondente Protocolo Adicional aos ordenamentos jurídicos dos qua-
tro Estados Partes do MERCOSUL.

Artigo 3° - Uma vez em vigor, o presente Protocolo subs-
tituirá, no Anexo ao Septuagésimo Sétimo Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica N° 18, o Apêndice I da
Decisão CMC N°1/09 e revogará o Octogésimo, o Octogésimo Pri-
meiro, o Octogésimo Segundo, o Octogésimo Quarto, o Octogésimo
Nono e o Nonagésimo Protocolos Adicionais ao Acordo de Com-
plementação Econômica N° 18.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal notificação,
na medida do possível, no mesmo dia em que receba a comunicação
da Secretaria do MERCOSUL.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos dos países signatários e à Secretaria do MERCOSUL.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos quatorze dias do
mês de novembro de dois mil e quatorze, em um original nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:)
Pelo Governo da República Argentina: Juan Manuel Abal Medina;
Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Maria da Graça
Nunes Carrion; Pelo Governo da República do Paraguai: Bernardino
Hugo Saguier Caballero; Pelo Governo da República Oriental do
Uruguai: Juan Alejandro Mernies Falcone.

_________

ANEXO

MERCOSUL/CCM/DIR. N° 41/11

REGIME DE ORIGEM MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo
de Ouro Preto, a Decisão Nº 01/09 do Conselho do Mercado Comum
e as Resoluções N° 05/11 e 13/11 do Grupo Mercado Comum.

CONSIDERANDO:

Que é necessário atualizar e adequar o Apêndice I da De-
cisão CMC N° 01/09 "Regime de Origem MERCOSUL", devido aos
ajustes na Nomenclatura Comum do MERCOSUL com base no Sis-
tema Harmonizado 2007, para o Sistema Harmonizado 2012.

Que o Artigo 55 da Decisão CMC N° 01/09 faculta à Co-
missão de Comércio do MERCOSUL a modificar o Regime de Ori-
gem MERCOSUL por meio de Diretrizes.

A COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL

APROVA A SEGUINTE DIRETRIZ:

Art. 1º - Substituir o Apêndice I da Decisão CMC N° 01/09
"Regime de Origem MERCOSUL" pela lista que consta como Anexo
e faz parte da presente Diretriz.

Art. 2º - Os Estados Partes deverão instruir as suas res-
pectivas Representações junto à Associação Latino-americana de In-
tegração (ALADI) para fins de protocolização da presente Diretriz no
marco do Acordo de Complementação Econômica N° 18, nos termos
estabelecidos na Resolução GMC N° 43/03.

Art. 3º - Os Estados Partes deverão incorporar a presente
Diretriz aos seus ordenamentos jurídicos nacionais antes de
30/VI/2012.

ANEXO

LISTA DE ITENS NCM SH-2012 SUJEITOS A REQUISITOS

ESPECIFICOS DE ORIGEM

Os itens tarifários que não estão listados no presente Apêndice

estarão sujeitos às

disposições previstas no Artigo 3
o

incisos a) a f)

NCM SH-2012 Requisito de Origem

0401.10.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

0401.10.90 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

0401.20.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

0401.20.90 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

0401.40.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

0401.50.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

0402.10.10 Deverão ser elaborados a partir de leite produzido
nos Estados Partes.

0402.10.90 Deverão ser elaborados a partir de leite produzido
nos Estados Partes.

0402.21.10 Deverão ser elaborados a partir de leite produzido
nos Estados Partes.

0402.21.20 Deverão ser elaborados a partir de leite produzido
nos Estados Partes.

0402.29.10 Deverão ser elaborados a partir de leite produzido
nos Estados Partes.

0402.29.20 Deverão ser elaborados a partir de leite produzido
nos Estados Partes.

0405.10.00 Deverão ser elaborados a partir de leite produzido
nos Estados Partes.

1507.10.00 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1 5 0 7 . 9 0 . 11 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1507.90.19 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1508.10.00 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1508.90.00 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1 5 11 . 1 0 . 0 0 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1 5 1 2 . 11 . 1 0 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1 5 1 2 . 1 9 . 11 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1512.19.19 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1512.21.00 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1512.29.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1513.21.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1513.29.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1515.29.90 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1515.90.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1516.10.00 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1517.10.00 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1517.90.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

1 7 0 2 . 11 . 0 0 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

2008.70.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

2008.70.90 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

2 1 0 1 . 11 . 1 0 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

2204.10.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

2204.21.00 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

2 2 0 4 . 2 9 . 11 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

2204.29.19 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

2204.29.20 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

2207.10.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

2207.10.90 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

2 2 0 7 . 2 0 . 11 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

2207.20.19 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional.

DECRETO N
o
- 8.559, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a execução do Nonagésimo
Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18 (97PA-
ACE18), firmado entre a República Federa-
tiva do Brasil, a República Argentina, a Re-
pública do Paraguai e a República Oriental
do Uruguai, em 14 de novembro de 2014.

A-PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado
pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto de 1980 e
promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê
a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram em 29 de novembro de 1991, em Mon-
tevidéu, o Acordo de Complementação Econômica nº 18, promulgado
pelo Decreto n° 550, de 27 de maio de 1992; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram em 14 de novembro de 2014, em Mon-
tevidéu, o Nonagésimo Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18;

D E C R E T A :

Art. 1º O Nonagésimo Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo
de Complementação Econômica nº 18, entre a República Federativa
do Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai e a Re-
pública Oriental do Uruguai, de 14 de novembro de 2014, anexo a este
Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 11 de novembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Armando Monteiro
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